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693 Decreto 46 .615/2014

Art .1º ( . . .) 
§ 2º Não desconfigura o diferimento a hipótese de entrada do etanol em terminal localizado fora do Estado, mencionada no inciso I do § 1º, 
desde que em Minas Gerais: 
I - estejam situados o fornecedor do produto e o estabelecimento transportador dutoviário adquirente; 
II - seja depositado o volume de etanol adquirido para a formação do lastro .

art . 1º, § 2º, I, II 02/10/2014 02/10/2014

 

694 Decreto 46 .654/2014              Altera o Decreto nº 44.866, de 1º de agosto de 2008, que regulamenta a concessão de incentivos fiscais de estímulo 
à realização de projeto artístico-cultural no Estado, de que trata a Lei nº 17 .615, de 4 de julho de 2008 . art . 1º 27/11/2014 28/11/2014  

695 Decreto 46 .679/2014

Altera o Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .  
Art . 8º  Ficam convalidadas as operações de que trata o Capítulo v do Anexo xvI, os itens 66, 178 e 179 da Parte 1 do 
Anexo I e os itens 57 e 64 da Parte 1 do Anexo Iv, todos do RICMS, realizadas pelo industrial fabricante com base em 
tratamento tributário previsto em regimes especiais de tributação de caráter individual, no período de 26 de junho de 2014 
até a data de publicação deste Decreto, ainda que o detentor tenha exercido a opção pelo tratamento tributário disciplinado 
pelo Decreto nº 46 .544, de 25 de junho de 2014, comunicada ou não a opção à Administração Fazendária (AF) .

art . 8º
20/12/2014              

Retificado no MG de 
24/12/2014 e 17/01/2015

20/12/2014             
Retificado no MG 

de 24/12/2014 
e 17/01/2015      

 

696 Decreto 46 .694/2014

Art . 3º Relativamente aos regimes especiais de tributação de caráter individual que não versarem exclusivamente sobre as operações de 
que trata o caput do artigo 21 da Parte 1 do Anexo xvI do RICMS, será observado o seguinte: 
( . . .) 
II - as disposições relacionadas com outras operações permanecem sujeitas aos prazos e condições definidas no próprio regime especial; 
( . . .)

art . 3º 31/12/2014 01/01/2015

 

697 Decreto 46 .768/2015
Ficam remitidos os créditos tributários vencidos até 31 de agosto de 2013 relativos ao ICMS devido nas operações 
promovidas pelos estabelecimentos do contribuinte Reciclo ASMARE Cultural Ltda . ME, inscritos no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ - sob os nos 04 .323 .414/0001-02 e 04 .323 .414/0002-93 .

art . 1º 30/05/2015 30/05/2015
 

698 Decreto 46 .817/2015 Este Decreto disciplina o Programa REGuLARIZE, que estabelece procedimentos para pagamento incentivado de 
débitos tributários e define um conjunto de medidas que visam à ampliação e à facilitação da sua liquidação. art . 1º ao art . 22 11/08/2015 11/08/2015  

699 Decreto 46 .844/2015

art . 4º  Relativamente à entrada, em decorrência de importação do exterior, de produtos eletroeletrônicos, elétricos, eletrônicos, de 
informática e de telecomunicação, de cabos e fios de alumínio e de fibra ótica, promovida por estabelecimento industrial fabricante da 
mercadoria que seja signatário de protocolo de intenções firmado com o Estado e que possua regime especial de tributação de caráter 
individual, vigente na data de publicação deste Decreto, autorizando o diferimento do pagamento do ICMS, com base no item 48 da Parte 
1 do Anexo II, será observado o seguinte: 
I - em relação às mercadorias para as quais tenha sido concedido o diferimento com base no item 48 da Parte 1 do Anexo II do RICMS fica 
mantida a autorização com fundamento no art . 8º do RICMS; 
II - a autoridade competente promoverá a adequação do regime especial a que se refere o caput, em relação à fundamentação e demais 
disposições pertinentes que tratam da importação; 
III - no pedido de alteração do regime especial de tributação para inclusão de novas mercadorias com diferimento do pagamento do 
imposto: 
a) deverão ser especificadas as mercadorias e suas respectivas classificações na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema 
Harmonizado (NBM/SH); 
b) o contribuinte deverá apresentar declaração, assinada por seu representante legal, afirmando a inexistência de estabelecimento 
fabricante de produto similar concorrencial no Estado, observado o disposto no inciso xxxvI do art . 216 do RICMS .

art . 4º 29/09/2015 29/09/2015

 

700 Decreto 46 .846/2015
Fica convalidada a utilização da redução de alíquota prevista nas alíneas “c” dos itens 37, 38 e 39 da 
Parte 1 do Anexo Iv do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 
de dezembro de 2002, no período entre 1º de janeiro de 2013 e 29 de abril de 2013 .

art . 2º 29/09/2015 29/09/2015
 

701 Decreto 46 .878/2015
Art .17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4º Na hipótese de existência de mais de um estabelecimento pertencente ao mesmo titular, poderá ser utilizado crédito acumulado 
do ICMS de qualquer um de seus estabelecimentos no Estado para pagamento dos débitos tributários do contribuinte . 

art . 1º 04/11/2015 04/11/2015
Estabelece nova redação ao  art . 17 do Decreto 
n° 46 .817, de 10 de agosto de 2015 .

702 Decreto 46 .878/2015
O Decreto n° 46 .817, de 2015, passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos:Art . 20-A . O débito tributário relativo ao ICMS, 
inscrito ou não em dívida ativa, poderá ser extinto com a utilização do valor creditado na escrita fiscal do contribuinte nos termos do inciso 
III do art . 24 da Parte 1 do Anexo xv do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 . 

art . 2º 04/11/2015 04/11/2015
 

703 Decreto 46 .898/2015
Os regimes especiais de tributação para recolhimento do imposto relativo à remessa interestadual de álcool para 
outros fins em prazo distinto do momento da saída da mercadoria que estejam em vigor na data de publicação deste 
Decreto permanecerão válidos, devendo a autoridade competente promover a sua adequação ao disposto no art . 
85 do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

art . 3º 26/11/2015 01/01/2016
 

704 Decreto 46 .925/2015

Art . 1º . Ficam remitidos os créditos tributários relativos ao ICMS devido nas operações realizadas até 30 de novembro de 2010 com as 
mercadorias relacionadas no Convênio ICMS 47, de 23 de maio de 1997, não destinadas a pessoas portadoras de deficiência física ou 
auditiva . 
Parágrafo único . O disposto no caput deste artigo: 
I – aplica-se ao crédito tributário formalizado ou não, inscrito ou não em dívida ativa, ajuizada ou não a sua cobrança; 
II – não autoriza a restituição ou compensação de importâncias eventualmente recolhidas; 
III – fica condicionado:
a) à renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam ações judiciais; 
b) à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, e à desistência de impugnações, defesas e recursos 
apresentados no âmbito administrativo; 
c) à desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrar do Estado eventuais honorários de sucumbência; 
d) ao pagamento das custas e demais despesas processuais e de honorários advocatícios devidos ao Estado .

art . 1º 30/12/2015 30/12/2015

 

705 Decreto 46 .972/2016 Possibilita eventual dispensa do recolhimento do FEM mediante regime especial definido 
em Regulamento ou concedido pelo Superintendente de Tributação . art . 2º 19/03/2016 19/03/2016  

706 Decreto 47 .020/2016 Altera o Decreto n° 46 .817, de 10 de agosto de 2015, que dispõe sobre o Programa REGuLARIZE, 
que estabelece procedimentos para pagamento incentivado de débitos tributários . art . 1º 12/07/2016 12/07/2016  

707 Decreto 47 .071/2016 Altera o Decreto n° 46 .817, de 10 de agosto de 2015, que dispõe sobre o Programa REGuLARIZE, 
que estabelece procedimentos para pagamento incentivado de débitos tributários . art . 1º, 2º e 3º 01/11/2016 01/11/2016  

708 Decreto 47 .086/2016 Altera o Decreto nº 46 .817, de 10 de agosto de 2015, que dispõe sobre o Programa REGuLARIZE, 
que estabelece procedimentos para pagamento incentivado de débitos tributários . art . 1º 23/11/2016 23/11/2016  

709 Decreto 47 .106/2016 Altera o Decreto n° 46 .817, de 10 de agosto de 2015, que dispõe sobre o Programa REGuLARIZE, 
que estabelece procedimentos para pagamento incentivado de débitos tributários . art . 1º, 2º, 3º e 4º 17/12/2016 17/12/2016  

710 Decreto 47 .133/2017 

A critério do Procurador do Estado, em relação aos créditos tributários relativos ao ICMS de valor equivalente a até 17 .500 uFEMGs  não 
serão ajuizadas ações de execução fiscal. 
Art . 1º  - Os incisos I e III do art . 2º do Decreto nº 45 .989, de 13 de junho de 2012, passam a vigorar com a seguinte redação: 
“Art . 2º - ( . . .) 
I - em se tratando de crédito tributário relativo ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS: 17 .500 (dezessete mil e quinhentas);

art . 1º 24/01/2017 24/01/2017

 

711 Decreto 47 .166/2017

Art. 1º  O inciso II do art. 17 do Decreto nº 46.817, de 10 de agosto de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação, ficando o artigo 
acrescido do § 5º: 
Art . 17 -  O débito tributário relativo ao ICMS, inscrito ou não em dívida ativa, poderá ser extinto com a utilização de crédito acumulado 
do imposto, observado o seguinte:                    ( . . .) 
II - o pagamento deverá ocorrer até o dia 31 de maio de 2017; 
( . . .) 
§ 5º - O disposto neste artigo aplica-se também ao débito tributário relativo ao ICMS decorrente de 
apuração, prevista em regime especial de tributação, que implique em recolhimento efetivo

art . 1º 31/03/2017 01/04/2017

 

712 Decreto 47 .166/2017

Art . 2º  - O art . 21-A do Decreto nº 46 .817, de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:      
Art . 21-A - A vedação prevista no parágrafo único do art . 2º não se aplica às habilitações realizadas até o dia 31 de 
março de 2017, desde que não tenha havido trânsito em julgado da decisão condenatória e que o crédito tributário 
seja quitado, à vista ou parcelado, em moeda corrente, ou, observadas as condições previstas no Capítulo III, com a 
utilização de crédito acumulado do imposto, ou, ainda, a critério do Estado, mediante adjudicação de bens penhorados 
em execução judicial, cujo valor será fixado em avaliação efetuada pela Secretaria de Estado de Fazenda. 

art . 2º 31/03/2017 01/04/2017

 

713 Decreto 47 .174/2017
Art. 2º - O beneficiário de parcelamento de crédito tributário relativo ao ICMS concedido anteriormente à publicação 
deste decreto poderá solicitar a compensação do saldo devedor do crédito parcelado com eventual valor decorrente 
de restituição de indébito tributário relativo ao ICMS deferida após a concessão do parcelamento . 

art . 2º 07/04/2017 07/04/2017
 

714 Decreto 47 .210/2017

Art .5º-( . . .) 
§ 1º - Mediante parecer da Advocacia-Geral do Estado - AGE - e no interesse e conveniência da Fazenda Pública, 
compete ao Secretário de Estado de Fazenda, admitida a delegação, excluir determinada mercadoria ou aspecto 
material da hipótese de incidência dos créditos tributários relativos ao ICMS a que se referem os incisos I e II do 
caput, cujo tempo processual de demanda ou outras situações específicas tornem recomendável tal medida.

art . 5º, § 1º 01/07/2017 01/07/2017

 

715 Decreto 47 .210/2017
Art .5º-( . . .) 
 § 4º - O condicionamento de benefício previsto neste decreto à inexistência de débito relativo a tributo de competência 
do Estado, inclusive crédito tributário com exigibilidade suspensa, não se aplica quando a suspensão se der em razão 
da adesão do contribuinte às regras constantes do Capítulo III ou na hipótese de parcelamento em curso .

art . 5º, § 4º 01/07/2017 01/07/2017
 

716 Decreto 47 .210/2017

Art .5º-( . . .) 
 § 6º - Na hipótese do § 5º, se o montante recolhido corresponder a, pelo menos, 90% (noventa por cento) do crédito tributário constante do 
PTA com as reduções previstas neste decreto: 
 I - serão aplicados, em relação ao crédito tributário, os efeitos do disposto no art . 220 do Decreto nº 44 .747, de 3 de março de 2008, que 
estabelece o Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos - RPTA -, no âmbito da Secretaria de Estado de 
Fazenda; 
 II - serão liberadas, a critério da Advocacia Geral do Estado, nos termos do art . 190 da Lei federal nº 13 .105, de 16 de março de 2015 
- Código de Processo Civil -, as garantias à execução fiscal de que trata o art. 9º da Lei federal nº 6.830, de 22 de setembro de 1980.

art . 5º, § 6º 01/07/2017 01/07/2017

 

717 Decreto 47 .210/2017 Art. 5º-A  - Para os fins do disposto neste decreto, nas hipóteses previstas no caput do art. 29 e no inciso I do § 2º do art. 55 da Lei nº 6.763, 
de 26 de dezembro de 1975, será observado o disposto no inciso II do § 4º do art. 16, relacionada com o mesmo objeto da autuação fiscal. art . 5º-A 01/07/2017 01/07/2017  

718 Decreto 47 .210/2017

Art . 7º - ( . . .)                                                                                                                                   
§ 2º - O pagamento mediante compensação de precatório devido pelo Estado ou adjudicação judicial ou dação em pagamento de bem 
imóvel fica limitado aos valores correspondentes aos seguintes percentuais sobre o montante do crédito tributário a ser quitado com as 
reduções previstas neste decreto: 
I - até 25% (vinte e cinco por cento), se o pagamento for à vista ou mediante parcelamento em até doze parcelas; 
II - até 40% (quarenta por cento), se o parcelamento for em até trinta e seis parcelas; 
III - até 50% (cinquenta por cento), se o parcelamento for superior a trinta e seis parcelas

art . 7º, § 2º, 
I,  II, III 01/07/2017 01/07/2017

 

719 Decreto 47 .210/2017
Art . 8º - O parcelamento recairá sobre o valor total do crédito tributário consolidado na forma do art . 5º, incluindo juros, 
multas e outros acréscimos legais, na data do requerimento para ingresso no Plano de Regularização de Créditos Tributários, 
deduzindo-se os valores correspondentes aos percentuais de redução previstos neste decreto, bem como, se for o caso, o valor 
da quitação parcial mediante precatório ou adjudicação judicial ou dação em pagamento de bens móveis ou imóveis . 

art . 8º 01/07/2017 01/07/2017
 

720 Decreto 47 .210/2017
Art .8º-( . . .) 
§ 5º - Na hipótese de parcelamento com número de parcelas igual ou inferior a sessenta, serão cobrados nas parcelas juros 
correspondentes a 50% (cinquenta por cento) dos juros calculados com base na Taxa Referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - Selic -, desde que o pagamento seja realizado até a data de vencimento de cada parcela .

art . 8º, § 5º 01/07/2017 01/07/2017
 

721 Decreto 47 .210/2017

Art . 10 - É admitida a transferência de saldo de parcelamento em curso para o parcelamento com as reduções previstas neste decreto, 
observado o disposto no parágrafo único e o seguinte: 
I - será apurado o saldo devedor remanescente do parcelamento original, com todos os ônus legais e o restabelecimento das multas, dos 
juros e do próprio tributo que eventualmente tenham sido reduzidos, deduzidas as importâncias efetivamente recolhidas; 
II - serão mantidas as garantias vinculadas ao parcelamento original . 
Parágrafo único - A transferência de que trata o caput fica condicionada a que o parcelamento fiscal em curso 
verse sobre a mesma matéria objeto do benefício previsto neste decreto, exceto na hipótese do art . 16 .

art . 10 01/07/2017 01/07/2017

 

722 Decreto 47 .210/2017

Art .13-( . . .) 
§ 1º - O disposto no caput aplica-se também ao crédito tributário objeto de ação 
ajuizada pelo contribuinte, ainda que não inscrito em dívida ativa .

art . 13, § 1º 01/07/2017 01/07/2017

 


